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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 

EXTRATO CONTRATO 097/2019 - PMS 

  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 057/2019 

MODALIDADE: DISPENSA n.º 014/2019 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 097/2019 

DATA DE ASSINATURA: 17/06/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

CONTRATADA: GOMES & BORRASCA LTDA. ME 

CNPJ Nº: 07.779.558/0001-66 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MONTAGEM DE SERVIDOR PARA SEGURANÇA DOS DADOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, EM CONFORMIDADE 

COM O INCISO II, ART. 24 DA LEI 8.666/93. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 002 10 122 0020 2032 4.4.90.52.00 357 303 

VALOR TOTAL: R$12.550,00 (Doze mil quinhentos e cinquenta reais). 

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, DISPENSA Nº 014/2019 

FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 

Sabáudia, 17 de Junho de 2019. 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

EDSON HUGO MANUEIRA  

EXTRATO CONTRATO 096/2019- PMS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2019 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 015/2019 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 096/2019 

DATA DE ASSINATURA: 17/06/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

CONTRATADA: RENATO FERNANDO CALONEGO EIRELI EPP 

CNPJ n°:00.949.819.0001-08 

OBJETO: AQUISIÇÃO EM REGIME DE COMODATO DE HARDWARE APPLIANCE XG 105 SUPORTE 8X5 LINCENÇA ENTERORISE GUARD, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, BEM COMO SERVIÇO 
DE ATIVAÇÃO XG 105 PARA ATÉ 01 LOCAL, SUPORTE NÍVEL I COM ATENDIMENTO 8X5 – 1 WORDAY COM DESPESAS DE VIAGEM INCLUSAS, A SER INSTALADO JUNTO A SECRETARIA  
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MUNICIPAL DE SAÚDE EM CONFORMIDADE COM O INCISO II, ART. 24 DA LEI 8.666/93. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: Terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do Contrato. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

02 003 04 122 0004 2005 3.3.90.39.00.00 32 1000 

VALOR TOTAL: R$ 7.275,00 (Sete mil duzentos e setenta e cinco reais). 

FUNDAMENTO: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93 e Dispensa de Licitação 015/2019. 

FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 

Sabáudia, 17 de Junho de 2019. 

 

 

 

 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 080/2019 

 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E : 

 

Conceder ao servidor BRUNO MARTINS DA SILVA (01), uma diária para custeio de viagem até a cidade de 

Campo Largo – PR, para levar paciente à consulta médica, com saída dia 02.05.2019 e retorno dia 03.05.2019, conforme relatado em formulário em anexo, em 

consonância com a Lei Municipal nº 419/2016, conforme solicitação (CI) Nº 284/2019 – Sec. Mun. da Saúde – Protocolo Geral nº 1167/2019. 

 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, 18 de junho de 2019. 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

                                                                                               -PREFEITO MUNCIPAL- 

 

DECRETO Nº 137/2019 

 

 

Dispõe sobre nomeação de Servidor Público e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º. Fica nomeado a partir de 14/06/2019, o senhor IRAPUA LUIZ DA SILVA, RG. 8.909.622-7 SSP-PR, ocupante do cargo 

de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO,  para exercer a função do Cargo em Comissão de DIR. SEC. DE TESOURARIA - Símbolo CC-5,com vencimentos 

do cargo efetivo e gratificação de 50% (cinqüenta por cento) do valor da remuneração do cargo ocupado, de acordo com o artigo nº 07 da Lei nº 421/2016 sobre seus 

vencimentos. 

Art. 2º. Este Decreto  entra em vigor na data da sua publicação, com efeito retroativo a 14 de  junho  de 2019, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 18 dias do mês de junho de 2019. 

 

 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

-Prefeito Municipal- 


